
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

JUSTIFICATIVA

ADESÀO A ATA DE REG ISTRO DE PREcos N" 037/202 3 PREGÃO ELETRÔN|CO 025t2023 DO MUNICÍP|O DE

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei n" 8.666/93, apresenta-se justificativa para adesáo a Ata dê Registro de

preÇos concernentà ao Pregão Eletrônico n" OO5/2023, administrado pela Prefeitura Municipal de Pacatuba bem

como, de conformidade como estabelece os Decretos Municipais n'1.26312020 e 1.11712019.

Obieto:

o objetivo da presente solicitaÇão de adesão ê o interesse pelo registro de preços para contrataÉo de êmpresa pâra caixâ

de som tipo mamutinhas visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal deste município, em virtude da Festa

da pâdroeiÍa Nossa Senhora da ConceiÇão que será rcalizada de 01 de dezembro a 08 de dezembro de 2023, neste

municipio, uma vez que o processo tiôitatório para o objeto em vista encontra-se em andemento com data de

Íealizaçáo posterior à realizaçáo do evento

PACATUBA/SE

Rêlatório:

O Municipio de Riâchuelo/SE, vislumbrando a adesão pelo registro de preços para a contrataçáo de empresa paÍa caixa

de som tipo mamutinhas visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal deste municÍpio, em virtude da Festa

da padroeira Nossa Senhora da Conceiçâo que será Íealizada de 01 de dezembro a 08 de dezembro de 2023, neste

município. uma vez que o processo liôitatório para o objeto em vista encontra-se em andamento com data de

realização posterior à realizâçâo do evento., vêm poÍ meio deste, inÍormar a Vossa Excelência que diante do tempo

eximio'para implementaÇão dã procedimento licitatório para aquisição do referido objeto pretendido, vem informar que

a prefeitura Municipat dê Pacatuba, tem publicado e Homologado Pregâo EletrÔnico no 025/2023-SRP, por meio de

Ata de Registro de Preços n'03712023, dos mesmos itens objeto de nossa necessidade.

Portanto, valendo-nos da legislação em vigor que permite a utilização do respectivo procedimento por qualqueÍ Orgão

ou Entidade da Admanistração que não tenha participado do respectivo certame licitatÓrao, leia-se, neste caso

PREGÃ ELETRÔNICO 2512023-SRP DE REGISTRO os 37/20 mediante prévia consulta peloPRE

rgão solicitante ao órgão geÍenciados
desse procedimento licitatório para p

solicitante

A FUNDAMENT

Entretanto, isso se dêveÍá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, entre eles,

consultar o órgáo demandante da viabilidade de adesáo ao respectivo procedimento, comprovar que a adesáo trará

vantagem ao ôrgão solicitante, manifestar interesse ao orgão gerenciador da Ata de Registro de PreÇos, para que este

rndiqul os posáiveis fornecedores e os preços a serem praticados, facultado ao fornecedor beneficiário aceitar

fornecer ou não ao órgão solicitante, sobre tudo, que o futuro compromisso não prejudique as obrigaçóes

anteriormente assumidas, que a contrataçâo por Órgão não participante do ceÍtame exceda a cem por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de PreÇos do Órgão patrocinador do evento, pois bem, todas essas

assertivas, como podemos essim destacarl

do procedimento licitatório, a adesáo no Íespectavo certame, ou seja, utilizaçâo

rocessar o fomecimento daqueles itens comuns a necessidade do Orgâo

fi
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§1 ãos e entida e não participarãm do reqistro de p . ouando deseiarem fazer uso da ata de reqistro

de orecos. deveÍáo consultar o óÍaâo oerenciador da oara manifestacáo sobre a oossibilidade de adesão

utst u contra dicionais a refere e nao er or entidade

r cento dos ntitativos dos i ns do instru convocatóflo ê reqistrad os na ata de reqistro de 0recosa

oara o orqao oerenciador e Óroãos cioantes

convocatÓrio deverá prever q ue o ouantitativo decorrente das ad à ata de reqistro de oÍecos§ 4o O instrumento

náo ooderá exceder. na totalidade. ao ouíntuolo do ouant tivo de cada item reo istrado na ata de reqist ro de orecos

Dara o oroao oerenciador e Óroãos oarticioantes. indeoen te do número de órq os não oarticioantes oue aderirem

5oOó ao r somente e(a a àataa m ou contrata r

inteqrante da . exceto ouando, iustificada mente, não houver previsão no êdita! oara aouisicâo ou contratacáo pelo

órqão qerenciador.

7o Com n nte os atos relativos à cobra d rn

contratualmente assumidas e a aplicacáo, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumorimento de cláusulas contratuais. em relacâo às suas oÍóorias conÍatacôes. informando as

ocorrências ao ó ãô ôêrenciâdoÍ

Vemos então, que o disposto na norma em comento só edifica o que dispõe o artigo 15 inciso ll da lei 8.666/93

Art 15 As compras. sempre qug possível, deverâo;(Requlamento)

li- ser processadas através de sistema de reqistro de precos

Art 22 Desde que devadamente iustificada a vantaqem. a ata de reoistro de precos. durante sua viqência, Doderá

ser utilizada poÍ qualouer óroão ou entidade da administracão oública federal oue não tenha oarticiDado do certame

licitatório, mediante anuência do óroáo qerênciador.

§ 20 CabeÍá ao fornecedor benêficiárao da ata de reoistro de precos, observadas as condiÇÕes nela estabelecidas.

ootar pela aceitacão ou náo do fornecimento decorrente de adesão. desde oue não preiudioue as obriqacoes

presentes e futuras decoíentes da ata. assumidas com o órqáo qerenciador e órqâos Darticioantes.

§ 6o Após a autorizacão do órqão qerenciador, o órqão náo oarticiDante deverá efetivar a aquisiÇão ou contratacão

solicitada em até noventa dias. observado o Drazo de vioência da ata.
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Toda a sistemática é ratificada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurídico pátrio, conforme iá pacificado

pelo TCU- Tribunal de Contas da União.

TCU- Primeira Câmara. Tomad a de Contas 27 t2002

TCU- Ple nário. Auditoria . Acordão 67/2000

oode aderir a Atas oue tenham I icitado quantida de suoerioÍ a estimati va de sua oróoria demanda Porb) somente
ôroão Dretende comDrar no exerci cro '100 unidades de comoutad ores. mesmo que exlstam na praca duasexemplo: um

atas disooniveis de 50 un idades cada não poderá ser carona nessas atas oorque a proposta de 100 unidades ainda

não foi licitada , contudo. se existir na oraÇa três atas . oor exemplo, com 200.500 e 1000 unidades dispo nÍvers poderá

m rar 100 em UA ue em três a U 100 unidad da

deve obed as reo ras de ueoo ao oe rê nctador "8" co rnoed italâmento o roc

d) é seu dever comorovar no Drocesso- como em oualouer licitacáo. oue o oreco e aou isicão é comDatÍ com o de

mercado:

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitaçÕes impostas ao respectivo ato

apenas por conveniência, mas tâo somente pela realidade fática de adequação ao ordenamento iurídico brasileiro
não

Assim, é necessário afirmar que nossa solicitaÇáo está perfeitamente consoante com o que estabelece a

legislaÇão em vigor, de modo que demonstraremos tão somente as vantagens e benefícios trazidos por tal

procedimento.

pois bem, observando a possibilidade de adesão a Ata de Registro de PreÇos, demandada por este

MunicÍpio, haja vista, a permissibilidade que a legislaçâo em vigor nos impÕe, é imperioso afirmar, que nosso

Município conirairia economia significetiva para aquisiÉo dos bens objeto da aquisição em ôomento, podêmos afirmar

que a economia se consagraria lanto no âmbito financeiro quanto, na utilizaÇão de recursos humanos, de maneira a

abduzir da nossa rotina aqueles transtornos espeôiÍicos aos procedimentos licitatÓrios, ou, seja publicaÇáo, sessões

para julgamento de propostas, ofertas de lances, potenciais rêcursos administrativos, julgamento de habilitaçáo,

poten;iais recursos administretivos sobre habilitaÇão, enÍim, procedimentos que necessitam da atenção e emprego de

recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis dirêta ou indiretâmente pelos procedimentos licitatÓrios.

A ECONOMIC

Ora, de maneira mais clara e objetiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualq uer dúvida nosso

municÍpio terá um ganho significativo com a respectiva adesão, como pode ser extraÍdo dos docume em anexo

Valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza ilustríssimo professor "Jorge Ulisses Jacoby Fernandes' no

seu livro Sistema Registro de Preços e Prcgáo,2a edição, Editora FÓrum.

Com o uso do Sistema de Rêqistro de Precos e consulta aos óroão qerenciadores serão cada vez mais freouente,

daqui a alqum temDo, cada órqâo vai oroceder aoenas licitacões esoecíficas. obietos nâo comuns, como obras,

veiculo de represêntacão. serviÇos de informátaca. A racionalizacão dos oÍocedimentos e o nível de esoecializacâo das

comissóes oodeÍáo ser bastante aorimorados.



RATIFI Ão

orÇamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registfo dê PreÇos 3712023, bem como, ou seja, em todas as sltuaÇoes

pode ser observada a vantagem lue ooteremoicom a adesáo da Ata de Registro de Preços da Prefeitura Mun'crpal
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lzaura Maria Mou Ferreira Almeida
PÍesidente da cPL

RATI

PeteÍson AÍaúio
Prefeito ipal

Sendo assim, eis que demonstrado aS Vantagens a.,carona,,na Ata de Registro de Preços da PreÍeitura de

pacatuba/SE, poderá ocorrer * *ntrriàçao oos prodúos/serviços por elâ licitados, tudo conforme preceitua o artigo

i;, iÃ; ti;: Lei no 8 666/93,-"i. 
"ãÃôzz"'oo 

decreto-nó 7 às2t13, de 23 de janeiro dê 2013 e diante das

consideraÇÕes apresentadas, 
"ipãÃo. 

ã iresente solicitação para ratificâção do Excelentissimo Senhor Prefeito

úuni"iprf,'" posteriores procedimentos para proceder à devida contrataÇão'

Riachuelo/Se, 24 de novembro de 2023

Pacatuba/SE.


